
Ofício Nº 030/GAB/LM/2024
Brasília, 06 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes / Brasília / DF.

Assunto: Realização de Sessão do Congresso Nacional para apreciação dos vetos

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, nos termos do art. 57, §3º inciso

IV da Constituição Federal, combinado com o art. 1º, inciso VI, do Regimento Comum

do Congresso Nacional, solicito a Vossa Excelência o agendamento de Sessão Ordinária

do Congresso Nacional, para apreciação dos Vetos, em especial o de nº 45/2023 - Lei nº

14.757 de 19/12/2023, (Regularização Fundiária na Amazônia).

O veto incide sobre 10 dispositivos  que tratam das condições para

regularização  de  imóveis  rurais  na  Amazônia  por  meio  da  extinção  das  cláusulas

resolutivas  de contratos firmados pelo Instituto Nacional  de Colonização e  Reforma

Agrária (INCRA) em data anterior a 25 de junho de 2009, nos termos do Projeto de Lei

nº 2757/2022, de autoria do nobre Senador Confúcio Moura, originando a Lei 14.757 de

19/12/2023.

A aprovação do Projeto trouxe segurança jurídica para os proprietários

de  terras  que  possuem  títulos  com  cláusulas  resolutivas  e permitiu  que  muitos

proprietários  consolidassem sua  posse  e  tivessem maior  liberdade  para  utilizar  suas

terras bem como desenvolver suas propriedades em investimentos agrícolas e melhorias

nas infraestruturas das áreas rurais, com impacto significativo na regularização fundiária

e na vida dos proprietários de terras, garantindo maior estabilidade e direitos sobre suas

propriedades.

Veto  nº  45/2023  pode  ter  impactado  negativamente  a  busca  por

soluções abrangentes e eficazes para a regularização fundiária na Amazônia, além de
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contribuir  potencialmente  para  a  insegurança  jurídica  dos  proprietários  rurais,  e

fomentar  possíveis  conflitos  no  campo,  provados  por  movimentos  de  invasores  de

terras.

Sendo o que tinha para o momento, certo que o tema é merecedor de

vossa atenção, apresento votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUCIO MOSQUINI
Deputado Federal – MDB/RO

Quarto-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
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